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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
128/2019 - SES/DF

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
128/2019-SES/DF, QUE ENTRE SI FAZEM O
DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE SAÚDE, E A NUTRA - NUTRIÇÃO
AVANÇADA LTDA, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
FORNECIMENTO DE NUTRIÇÃO PARENTERAL
TOTAL, POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
OBJETIVANDO ATENDER A DEMANDA DE TERAPIA
NUTRICIONAL PARENTERAL NAS UNIDADES
HOSPITALARES DA SES/DF, CONFORME AS
ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE – DF
(LOTE 2).

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

 

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 00.394.700/0001-08, denominada CONTRATANTE, com sede no SRTVN Quadra 701 Conjunto C, S/N,
1ª e 2º andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70723-040 - DF, representada neste ato por OSNEI
OKUMOTO, para responder pelo Cargo de Natureza Polí�ca na qualidade de Secretário de Estado, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, Decreto de 17 de setembro de 2020, publicado na
Edição nº 178 do DODF, de 18 de setembro de 2020, pg. 13 e a empresa NUTRA - NUTRIÇÃO AVANÇADA
LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.623.106/0001-53, denominada CONTRATADA, com sede Rua 236, n° 110,
Setor Leste Universitário - Goiânia/GO, CEP. 74610-070, Telefone: (62) 3945-1600, e-mail:
nutra.nutra@hotmail.com, neste ato representado por GABRIELA DE OLIVEIRA LOZI, portador do RG nº
3438402 SSP/GO e inscrito no CPF nº 830.593.341-53, na qualidade de representante legal, têm entre si
justo e avençado e celebram por força do presente instrumento, conforme processo nº 00060-
00490481/2019-38, o Segundo Termo Adi�vo ao Contrato nº 128/2019-SES/DF, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições: 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

 

2.1. O presente Termo de Adi�vo tem por objeto a modificação do item 4.3. LOCAL E HORÁRIO DE
ENTREGA DO OBJETO do Contrato, de maneira que as entregas realizadas para o Hospital Regional de
Santa Maria passem a ser entregues para os seguintes hospitais:

Hospital Regional de Ceilândia - HRC;

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37643447&id_procedimento_atual=37643447&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005906&infra_hash=2a01859c0d034bae57af25e4b9de3c53a4c71fc4c2742e0ca45d70fcc379d693


Hospital Regional de Samambaia - HRSAM;

Hospital Regional de Brazlândia - HRBZ;

Hospital Regional do Guará - HRGu.

 

2.2.   Dessa forma, as bolsas manipuladas deverão ser entregues conforme demanda oficializada pelas
Farmácias Centrais dos Hospitais Regionais, conforme obrigações explicitadas neste Contrato, nos
seguintes endereços:

 

Locais de Entrega (Lote 2)

Hospital Regional do Gama - HRG Àrea Especial nº 1 Setor Central - Gama

Hospital Regional de Ceilândia QNM 27 Área Especial 1, QNM 28 - Tagua�nga, Brasília - DF

Hospital Regional de Samambaia QS 614, Cj C, Lote 01/02 - Samambaia Sul, DF

Hospital Regional de Brazlândia Área Especial nº 1 – Setor Tradicional. Brazlândia – DF

Hospital Regional do Guará  QI O6, Lote C s/n, Área Especial, Brasília - DF

* Horário de entrega até às 19h00, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DA VIGÊNCIA

 

3.1. O presente Termo Adi�vo terá vigência a contar da sua assinatura.        

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

 

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente ajuste.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

5.1. A eficácia do presente Termo Adi�vo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
CONTRATANTE na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias do prazo daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro
do instrumento pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

 

5.2 Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
corrupção, no telefone 0800-644 90 60, nos termos do Decreto nº 34.031 de 12 de dezembro de 2012.
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